
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA N.º 36/2020 

Data: 27 de outubro de 2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista 

o Dia do Servidor Público no dia 28 de outubro de 

2020 e ainda de acordo com o Artigo 40, Inciso XIII 

do Regimento Interno, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Em razão do contido no Decreto Municipal No. 317/2020, do 

Executivo Municipal, no dia 26 de outubro 2020 e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico nesta data, fica transferida do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-

feira) para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), a comemoração alusiva 

ao Dia do Servidor Público, sendo instituído recesso parlamentar e 

administrativo, portanto não havendo qualquer expediente ao público nesta 

data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa  

Terezinha de Itaipu, 27 de outubro de 2020. 

  

 

ROGÉRIO MATENDAL 

Presidente 


